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ATA DA 140a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (CT-PG)

Data: 15/06/2009        Local: Sala da Secretaria Executiva do CBH-RB, em Registro.

1. Preliminares:

A reunião foi convocada por meio da Circular CBH-RB/22/09 de 28/05/09, para discussão com vistas à definição de procedimentos do processo de habilitação de projetos de “demanda induzida estadual”, objeto da Deliberação CRH nº 95, no contexto de financiamento com recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO/2009.

A reunião contou com a participação dos seguintes membros: Ney Akemaru Ikeda (DAEE), Benedito José Flórido (ERPLAN), João Carlos Nicola Perucello (PM I. Comprida), Elaine Cavalcante da Silva (PM Tapiraí), Arlei Benedito Macedo (IGc USP), Nilto Ignácio Tatto (ISA), Pablo de Andrés Fernandez (AMAVALES) e Elcio H. Yano (UNESP), e na condição de participantes/convidados os senhores Vilmar Antonio Rodrigues (UNESP), Marcio José Lúcio (PM Ilha Comprida), Fátima Lisboa (PM I. Comprida), Júlio Borges (PM Pariquera-Açu), Antonio Campos (PM Tapiraí), Danila Santiago (AMAVALES) e Gilson Nashiro (DAEE), num total de 15 participantes.

2. Sobre o assunto tratado:

O sr. Ney, Coordenador desta CT, esclareceu que quando o processo anual de habilitação já estava em adiantado estágio de andamento foi editada pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH a Deliberação CRH nº 95, de 28/04/09, por meio da qual foi instituída a figura de demanda induzida sob o título “Revitalização de Bacias Hidrográficas”, com componentes de “recuperação de córregos urbanos” e “recuperação de mata ciliar ou de nascentes”, com exigência de atendimento ainda no corrente exercício. Em razão dessa exigência, os participantes da reunião desta CT, do dia 15/05, quando foi realizada a análise final e a hierarquização de projetos de demandas normais, consideraram que os projetos intitulados  “Da semente à floresta: formação de uma rede regional de viveiros de mudas e um banco de sementes florestais nativas da Mata Atlântica do Vale do Ribeira”, do Instituo Ambiental VID’ÁGUA, e o “Cílios do Ribeira – Mobilização social, proteção das águas e conservação da biodiversidade da Bacia Hidrográfica do Rio Ribeira de Iguape”, do Instituo Socioambiental, que também participavam do processo de habilitação com os demais projetos, poderiam, com as devidas adequações, obterem os necessários requisitos para o enquadramento no contexto da “Revitalização de Bacias Hidrográficas”. Outro projeto que poderia receber a mesma consideração é o “Viveiro de mudas nativas como instrumento de pesquisa e capacitação na Bacia do Ribeira de Iguape”, da UNESP, mas este, de acordo com entendimentos havidos anteriormente com a Coordenadoria de Recursos Hídricos – CRHi, terá o caráter de pesquisa e, como se trata de proposta de 2008, não deverá onerar os recursos de 2009 e deverá ser conduzido em separado dos demais postulantes deste ano. Foi esclarecido também que a proposta de “revitalização” contempla a elaboração do plano, do projeto e da implantação para ações voltadas à a) recuperação de córregos urbanos e à b) recuperação de matas ciliares ou de nascentes. No caso, as propostas do ISA, VID’ÁGUA e UNESP seriam pertinentes ao item b, mas com a ressalva de que, não havendo ainda um plano diretor abrangente para a UGRHI 11, este deveria ser o foco principal de financiamento neste momento.  

O sr. Nilto Tatto, do ISA, observou que o seu projeto deveria ser classificado fora do contexto da “revitalização”, sob o argumento de que se trata de continuidade de ações que vem sendo implementadas há anos e vê como retrocesso focar exclusivamente o planejamento, com impactos negativos à credibilidade conquistada junto às comunidades que vem participando do processo de discussão e mobilização, mesmo porque, segundo seu entendimento, muitos dos trabalhos que ora se propõe já foram realizados ou estão em fase de definições.

Debatido o assunto quanto às diversas particularidades do processo de desenvolvimento dos trabalhos do ISA, verificou-se que a abrangência de seus projetos limitam-se ao longo do Ribeira de Iguape, com atuação em 5 sub-regiões da Bacia, o que indica a necessidade da elaboração de um plano para toda a UGRHI 11, visando não somente a recuperação das áreas ciliares, objetivados pelo ISA, mas que contemple também ações relacionadas a áreas degradadas, que exige o claro conhecimento do diagnóstico da situação, cujas atividades devem preceder aos trabalhos de discussão com as comunidades. Outro aspecto verificado é que os integrantes do Comitê não tem o conhecimento de todos os trabalhos realizados pelo ISA, não possibilitando, assim, verificar as interfaces e a dimensão do que foi realizado se analisado no contexto dos propósitos da “revitalização”.

Diante disso, definiu-se os seguintes encaminhamentos:

a) os técnicos do ISA, VIDÁGUA e UNESP devem continuar com os entendimentos com vistas à formulação de um Termo de Referência (TR) para desenvolvimento de plano diretor para “recuperação de mata ciliar ou de nascentes” abrangente para toda a UGRHI 11;

b) o ISA deve apresentar os resultados dos seus empreendimentos, bem como quanto ao estágio de desenvolvimento dos projetos em andamento, para subsidiar a formulação do TR;

c) a minuta do TR deverá ser apresentada para discussão da CT-PG na reunião de 26/06. Se porventura a minuta não for concluída nesse prazo, será adotado o TR do CBH-PCJ disponibilizado pela Coordenadoria de Recursos Hídricos – CRHi, com a necessária adequação aos propósitos do CBH-RB;

d) os recursos destinados à “Revitalização” são compostos pelas seguintes parcelas:

Destinada pelo CRH...............R$ 620.403,08 (A)

Saldo da demanda normal.......R$ 104.855,88 (B)

Total (A + B)...........................R$ 725.258,96

Do total serão destinados 50% para “recuperação de córregos urbanos” e 50% para “recuperação de mata ciliar ou de nascentes”, ou seja R$ 362.629,48 para cada uma.

Quanto às propostas de ações de recuperação de córregos urbanos, definiu-se os seguintes encaminhamentos:

a) deverão ser tratadas com os municípios que possuem plano diretor de drenagem, considerando esta particularidade como pré-requisito para participação do processo;

b) reunião no próximo dia 19 com os técnicos representantes dos municípios de Registro, Tapiraí, Sete Barras, Cananéia, Pariquera-Açu, Ilha Comprida, Cajatí e Juquiá, que possuem plano diretor de macrodrenagem, para que a Secretaria Executiva faça os esclarecimentos devidos sobre o tema;

Em razão das definições acima, a assembléia do CBH-RB de 19/06 deverá ser adiada  para 03/07, a fim viabilizar um prazo maior para discussão e formulação de critérios de procedimentos para o processo das demandas em questão.

A próxima reunião da CT-PG fica, portanto, agendada para 26/06, às 9h, tendo como pauta a formatação de termos de referência para projetos e definição de procedimentos do processo de habilitação ao financiamento com recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO/2009, no contexto de “Revitalização de Bacia Hidrográficas”, instituída pela Deliberação CRH nº 95  



